
INDICAÇÃO Nº    574

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessária visando à liberação de recursos para pavimentação no município de Ubatuba. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Reginaldo Fábio de Matos “Bibi” e faz-se necessário para pavimentação na Estrada da Cazanga (código de Logradouro 092.0052) na cidade. No trecho que compreende o Trevo do Perequê Açú até a entrada do Bairro do Itamambuca. Perfazendo um trecho de 6 km. O local é conhecido como “Rota dos Artesões”.

Essas obras garantirão desenvolvimento ao município, qualidade de vida à população e segurança a todos os usuários dessa importante Via Alternativa.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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